UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS

CURSO DE ARQUIVOLOGIA

EDITAL 01/2018
COMISSÃO ELEITORAL, designada pela Portaria Nº 077 de 04 de Abril de 2018 do Diretor do Centro de Ciências Sociais e Humanas vem, por meio deste, comunicar aos docentes, servidores técnicos administrativos e acadêmicos do Curso de Arquivologia:

1 - A partir desta data estão abertas as inscrições de chapas para concorrer à Coordenação do Curso de Arquivologia do Centro de ciências Sociais e Humanas da UFSM, compostas por dois candidatos: um ao cargo de Coordenador e outro como Coordenador Substituto do curso de Arquivologia. As inscrições deverão ser feitas na secretaria da Coordenação do curso de Arquivologia, sala 2147, térreo do prédio 74A, no Campus da UFSM, até o dia 20 de Abril, às 11h30.
2 - Os pedidos de impugnação de Chapas só poderão ser realizados no dia 23 de Abril, das 8h30 às 11h30 na secretaria do curso de Arquivologia, sala 2147, térreo do prédio 74A, Campus da UFSM;

3 - A manifestação da Comissão Eleitoral sobre os pedidos de impugnação acontecerá no dia 23 de Abril até às 16h00;

4 - A eleição para Coordenador e Coordenador Substituto do Curso de Arquivologia realizar-se-á no dia 08 de Maio, na sala 2147 (Secretaria do Curso), no térreo do prédio 74A, Campus da UFSM, nos seguintes turnos: manhã - 8h30 às 11h30 e tarde - 13h30 às 15h30;

5 - São eleitores legalmente habilitados: os docentes lotados no departamento de documentação e docentes que estejam lecionando disciplinas no Curso no semestre em que é realizada a eleição; os servidores técnicos administrativos lotados na Coordenação do Curso e no Departamento de Documentação; os acadêmicos regularmente matriculados e que estiverem frequentando o Curso, bem como os alunos com matrícula especial, sendo o voto de peso igualitário, no sistema universal. No momento da votação, todos devem apresentar documento de identidade ou identificação na instituição com foto.
 6 - A apuração dos votos far-se-á após o término das eleições, e o resultado será divulgado no mural do Curso de Arquivologia;
7 - Os pedidos de recurso ao resultado da eleição só poderão ser realizados no dia 09 de Maio, na secretaria da Coordenação do Curso de Arquivologia, das 8h30 às 11h30;

8 - A manifestação da Comissão Eleitoral sobre os pedidos de recursos realizar-se-á no dia 10 de Maio, até às 16h.
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